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Nome Observações 

Raquel José Cabrita da Conceição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . e) 
Raquel Maria de Matos Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b) e e) 
Ricardina Isabel Brás Ferrer  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b) e f) 
Ricardo Jesus Mendonça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . d) e e) 
Ricardo Jorge Paredes Castanheira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . e) 
Ricardo Jorge Pimentel Esteves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e) 
Ricardo Nuno Galharda da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a) e f) 
Rosa Maria Sousa Guedes Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . e) 
Rui Pedro Amaro Gomes Serrano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c) 
Sandra Cristina Peres Xarepe Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . c) e e) 
Saúl Noel Gaspar Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e) 
Sílvia Faria Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c) e f) 
Sónia Cristina Quinteiro dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . e) 
Sónia Maria Alves Vieira Figueiredo. . . . . . . . . . . . . . . . . c) e f) 
Susana Isabel Gil Ferreirinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c) 
Teresa de Lima Santos Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . f) 
Verónica de Fátima Simões Gonçalves do Sul  . . . . . . . . . f) 
Vítor Manuel Antunes Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e) 
Vítor Manuel Chartres Lopes Rijo Faritas. . . . . . . . . . . . . e) 
Zulmira Sales Ferreira Lapirdo Miranda . . . . . . . . . . . . . . c) e f) 

a) Não reúne os requisitos previstos no artigo 31.º do EFJ, por não integrar o quadro de 
pessoal da DGAJ ou de uma instituição judiciária.

b) Não obteve a classificação de Apto na fase de formação.
c) Não tem avaliação de desempenho correspondente a relevante.
d) Não possui o 11.º ano de escolaridade ou equiparado.
e) Por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores.
f) Por falta de comparência à prova.
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 Aviso n.º 10527/2013
Nos termos do n.º 4 do artigo 18.º do Estatuto dos Funcionários de 

Justiça, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 343/99, de 26 de agosto, faz -se 
público que se vai realizar um movimento extraordinário de oficiais 
de justiça, restrito às categorias de escrivão auxiliar e de técnico de 
justiça auxiliar.

Serão considerados os requerimentos entrados nesta Direção -Geral 
desde 11 de janeiro de 2013 e os que venham a dar entrada nestes serviços 
até ao termo do prazo de 10 dias úteis, contados a partir do dia seguinte 
ao da publicação no Diário da República do presente aviso (alínea b) 
do n.º 4 do artigo 19.º do citado Estatuto).

20 de agosto de 2013. — O Diretor -Geral, Pedro de Lima Gonçalves.
207203081 

 Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais

Aviso n.º 10528/2013

Concurso interno geral de ingresso para constituição de relação 
jurídica de emprego público na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em 
vista o preenchimento de 17 (dezassete) postos de trabalho de 
técnico profissional de reinserção social de 2.ª classe da carreira de 
Técnico Profissional de Reinserção Social — Centro Educativo de 
Santo António, do Mondego, dos Olivais, Padre António Oliveira, 
da Bela Vista e Navarro de Paiva.
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 47.º da 

Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro e nos termos do artigo 28.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, faz -se público que, por despacho 
de 25 de julho de 2013, da subdiretora -geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data 
de publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno 
geral de ingresso (referência 7/C/2013), para ocupação de 17 postos de 
trabalho para a carreira/categoria de técnico profissional de reinserção 
social de 2.ª classe, na modalidade de relação jurídica de emprego pú-
blico, titulada por contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado do mapa de pessoal da Direção -Geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para as vagas mencio-
nadas e para as que vierem a ocorrer no prazo de um ano.

4 — Locais de trabalho e distribuição dos lugares:
Referência A — Centro Educativo da Bela Vista, 12 postos de tra-

balho;
Referência B — Centro Educativo do Mondego, 1 posto de trabalho;
Referência C — Centro Educativo dos Olivais, 1 posto de trabalho.
Referência D — Centro Educativo Padre António de Oliveira, 1 posto 

de trabalho
Referência E — Centro Educativo da Navarro de Paiva, 1 posto de 

trabalho
Referência F — Centro Educativo de Santo António, 1 posto de trabalho

5 — Caracterização dos postos de trabalho — O conteúdo funcional 
dos postos de trabalho, de acordo com o n.º 1 do artigo 36.º do Decreto-
-Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro, e constante do anexo III do Decreto-
-Lei n.º 204 -A/2001, de 26 de julho, é o seguinte:

Sob orientação de dirigentes, coordenadores e técnicos superiores e 
aplicando normas e instruções, desempenha funções de apoio técnico 
na área operativa de reinserção social de delinquentes, designadamente 
no domínio da execução de decisões judiciais que apliquem medidas 
tutelares educativas e sanções penais alternativas à prisão, individual-
mente ou integrado em equipa.

No âmbito da execução da medida tutelar de internamento e de outras 
medidas cumpridas em centro educativo, efetua fundamentalmente 
tarefas de acompanhamento e vigilância de jovens infratores, durante 
o dia e no período de descanso noturno, transmitindo valores e regras 
de comportamento social e juridicamente integrado.

Desenvolve ações relacionadas com a preparação e execução de 
programas de despiste e orientação vocacional, de formação escolar e 
profissional, de saúde, de animação sociocultural, desportivos e outros, 
zela pela alimentação, higiene, segurança e bem -estar dos jovens inter-
nados e assegura ligações com o exterior, designadamente deslocando -se 
ao seu meio de origem, assegurando o seu acompanhamento a tribunais, 
centros de saúde, hospitais, escolas ou outras instituições da comunidade, 
bem como a sua recondução ao centro educativo em caso de ausência.

Desenvolve ações de prevenção e deteção da introdução ou do uso de 
substâncias e objetos proibidos ou perigosos, podendo realizar as revistas 
e inspeções previstas no artigo 170.º da Lei Tutelar Educativa.

Assegura a ordem e a disciplina no centro educativo, nomeadamente 
prevenindo ou sustendo comportamentos socialmente desajustados 
dos jovens internados e, subordinado aos princípios da necessidade, 
adequação e proporcionalidade, adota, nas situações legalmente per-
mitidas, medidas de contenção física, pessoal, dentro e fora do centro 
educativo.

Orienta e aconselha o menor na administração e conservação dos seus 
bens e objetos de uso pessoal.

Colabora na preparação, execução e avaliação do projeto educativo 
pessoal dos internados, bem como na elaboração de informações, re-
latórios ou outros instrumentos técnicos de suporte à intervenção em 
centro educativo.

No âmbito da execução de medidas tutelares educativas e penais na 
comunidade assegura tarefas de acompanhamento de menores, jovens 
e adultos, sob a orientação do técnico superior responsável, nomeada-
mente verificando e controlando o cumprimento de obrigações, regras 
de conduta e tarefas ou trabalho a favor da comunidade, estabelecendo 
contactos com serviços e entidades intervenientes no processo educativo 
e de reinserção social, colaborando na preparação, execução e avaliação 
de planos de execução das medidas, bem como na elaboração de infor-
mações, relatórios e outros instrumentos técnicos.

Executa outras tarefas no âmbito da atividade operativa, nomeada-
mente colaborando em ações e projetos de prevenção da delinquência 
juvenil e na prestação de assessoria técnica aos tribunais.

Quando o exercício das suas funções implique deslocações, conduz 
viaturas afetas ao serviço, desde que para tal possua habilitação legal.

6 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento é o correspon-
dente à respetiva categoria, fixado nos termos do n.º 3 do artigo 38.º da 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, sendo as condições de trabalho 
e as regalias sociais as genericamente vigentes para os trabalhadores da 
administração central e em especial as aplicáveis ao Ministério da Justiça 
e à Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais designadamente, 
subsídio de turno e ou ónus pelo exercício de funções, previsto no n.º 6 
do artigo 67.º do Decreto -Lei n.º 204 -A/2001, de 26 de julho.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais — os definidos no n.º 2 do artigo 29.º do 

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por lei 

especial ou convenção internacional;



26580  Diário da República, 2.ª série — N.º 163 — 26 de agosto de 2013 

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais — Estar habilitado com adequado curso 
tecnológico ou curso das escolas profissionais nas áreas de animador 
sociocultural, sociocultural/técnico psicossocial, animador social/téc-
nico de desenvolvimento, animador social/organização e planeamento, 
animador sociocultural/desporto, ou curso equiparado que confira cer-
tificado de qualificação profissional de nível III, definida pela Decisão 
n.º 85/368/CEE, do Conselho das Comunidades Europeias, de 16 de 
julho de 1985, em conformidade com as disposições conjugadas da 
alínea d) do n.º 1, do artigo 6.º, do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de 
dezembro, republicado pela Lei n.º 44/99, de 11 de junho, e do n.º 1 do 
artigo 62.º, do Decreto  -Lei n.º 204 -A/2001, de 26 de julho.

7.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho, os candidatos devem reunir os requisitos exigidos até ao 
termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento 

dirigido ao diretor -geral de Reinserção e Serviços Prisionais e entregue 
pessoalmente, durante as horas normais de expediente, na Direção-
-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, Avenida da Liberdade, 9, 
2.º, 1250 -139 Lisboa, ou remetido pelo correio para o citado endereço, 
em carta registada com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo 
fixado para apresentação das candidaturas.

8.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, naturalidade, 

nacionalidade, estado civil, data de nascimento, número, data de emissão 
do bilhete de identidade/cartão de cidadão e serviço emissor, residência, 
código postal e telefone);

b) Identificação do concurso (referência 7/C/2013) e categoria a que 
se candidata;

c) Habilitações literárias;
d) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence, natureza 

do vínculo e antiguidade na atual categoria, na carreira e na função 
pública;

e) Declaração, sob compromisso de honra, em como possui os requisi-
tos gerais de admissão constantes do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho;

f) Data e assinatura.

8.3 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Declaração, devidamente autenticada e atualizada, com data pos-

terior à do presente Aviso, emitida pelo órgão ou serviço de origem, da 
qual conste inequivocamente:

i) A identificação da carreira e da categoria em que o candidato se 
integra;

ii) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida;

iii) A posição e nível remuneratório em que se encontra posicionado, 
com indicação do respetivo valor;

iv) A antiguidade na categoria, na carreira e na Administração Pú-
blica;

v) Avaliação do desempenho relativa aos três últimos anos, nos termos 
da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da já citada portaria, ou indicação 
de que não possui avaliação de desempenho no período, por razões que 
não são imputáveis ao candidato.

c) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual conste as atividades que se encontra a 
exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa.

d) Fotocópia legível do bilhete de identidade/cartão de cidadão.

8.4 — Nos termos do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
março, é suficiente a simples fotocópia dos documentos autênticos ou 
autenticados referidos nos números anteriores, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do mesmo artigo.

8.5 — Nos termos do n.º 4 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho, assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato 
a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos 
que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

8.6 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — Métodos de seleção — nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 19.º 

do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, serão utilizados os seguintes 
métodos de seleção:

a) Prova de conhecimentos;
b) Entrevista profissional de seleção.

9.1 — A prova de conhecimentos tem caráter eliminatório, considerando-
-se excluídos os candidatos que obtiverem uma classificação inferior a 
9,5 valores.

9.2 — A prova de conhecimentos, para a qual os candidatos serão 
oportunamente convocados por via postal, reveste a forma escrita e 
visa avaliar os níveis de conhecimentos académicos e profissionais dos 
candidatos exigíveis e adequados ao exercício da função.

9.2.1 — Os temas a abordar na prova de conhecimentos, bem como 
a legislação e a bibliografia necessárias para a preparação da prova de 
conhecimentos são publicados em anexo ao presente aviso.

9.2.2 — A prova de conhecimentos consistirá num teste de resposta de 
escolha múltipla, sendo permitida a consulta da legislação de preparação 
da prova, publicada em anexo ao presente aviso, desde que os candidatos 
sejam portadores da mesma.

9.3 — Os candidatos selecionados que nos termos do n.º 9.1 obtenham 
classificação igual ou superior a 9,5 valores, serão convocados, para 
efeitos de seleção final, para a entrevista profissional de seleção, a qual 
visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática, 
as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.

9.4 — A classificação final, expressa de 0 a 20 valores, resultará da 
média aritmética ponderada das classificações obtidas em cada um dos 
métodos de seleção, considerando -se como não aprovados os candidatos 
que no método de seleção eliminatório ou na classificação final obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores.

9.5 — Em caso de igualdade de classificação final observar -se -á 
o disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de julho.

10 — Os critérios da prova de conhecimentos e da entrevista profis-
sional de seleção, bem como o sistema de classificação final, constam 
de atas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

11 — Publicitação das listas do concurso:
11.1 — Os candidatos admitidos ao concurso constarão da relação a 

afixar no local de estilo das instalações da Direção -Geral de Reinserção 
e Serviços Prisionais sitas na Avenida da Liberdade, 9, 2.º esquerdo, 
1250 -139 Lisboa, nos termos do n.º 2 do artigo 33.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho, e os candidatos excluídos serão notificados 
nos termos do artigo 34.º do mesmo diploma legal.

11.2 — A lista de classificação final do concurso será notificada aos 
candidatos nos termos do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho, sendo igualmente publicitada na página eletrónica desta 
Direção -Geral.

12 — Constituição do júri do concurso:

Presidente — Licenciada Maria da Conceição Freire Condeço de 
Oliveira, Diretora de Serviços de Justiça Juvenil.

Vogais efetivos:

Licenciado Paulo José Ferreira dos Santos Monteiro, Diretor do 
Centro Educativo da Bela Vista, que substituirá a presidente nas suas 
faltas e impedimentos;

Licenciada Ana Maria Castro Sacadura Manso Nunes, técnica su-
perior na DGRH;

Vogais suplentes:

Licenciado Nuno Miguel Roldão Cabral, Coordenador no Centro 
Educativo Padre António de Oliveira;

Licenciado José Manuel Tavares Reis, Coordenador no Centro Edu-
cativo Navarro de Paiva.

13 — Informações complementares podem ser obtidas nas páginas 
eletrónicas da DGRSP — www.dgsp.mj.pt e www.dgrs.mj.pt.

26 de julho de 2013. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.
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ANEXO

Programa da prova de conhecimentos

Legislação

(apenas os artigos/matérias indicados)
Lei n.º 166/99, de 14 de setembro — Lei Tutelar Educativa (LTE);
Decreto -Lei n.º 323 -E/2000, de 20 de dezembro — Regulamenta a 

Lei n.º 166/99, de 14 de setembro;
Lei n.º 33/2010, de 2 de setembro — Regula a utilização da Vigilância 

Eletrónica;
Portaria n.º 26/2001, de 15 de janeiro, que estabelece as caraterís-

ticas técnicas gerais a que deve obedecer o equipamento a utilizar na 
vigilância eletrónica.

Código Penal, republicado pela Lei n.º 59/2007, de 4 de setembro — 
artigos 44.º; 61.º e 62.º

Código de Processo Penal, republicado pela Lei n.º 48/2007, de 29 de 
agosto — artigos 191.º; 193.º; 201.º; 484.º e 487.º

Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, lei dos Vínculos, Carreiras e Remunera-
ções (LVCR), com as alterações introduzidas pelas leis n.º 64 -A/2008, de 
31/12; n.º 3 -B/3010, de 28/04; n.º 34/2010, de 02/09; n.º 55 -A/2010, de 
31/12; n.º 64 -B/2011, de 30/12 e n.º 66/2012, de 31/12 — artigos 9.º a 
24.º (Modalidades da relação jurídica de emprego público); artigos 25.º a 
30.º (Garantias de imparcialidade/acumulação de funções) e artigos 31.º 
a 34.º (Cessação da relação jurídica de emprego);

Regime do contrato de trabalho em funções públicas (RCTFP) apro-
vado pela Lei n.º 59/2008, de 11/09, com as alterações introduzidas 
pela lei n.º 3 -B/2010, de 28/04; Decreto -Lei n.º 124/2010, de 17/11; e 
Leis n.º 64 -B/2011, de 30/12; e n.º 66/2012, de 31/12 — artigos 117.º 
a 141.º do Regime (Horários de trabalho); artigos 171.º a 183.º do Re-
gime (Férias); artigos 184.º a 193.º do Regime e artigos 127.º a 129.º do 
Regulamento (Faltas); artigos 234.º a 235.º do Regime (Licenças sem 
remuneração); artigos 246.º a 288.º (Cessação do contrato);

Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12/02, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 23/2012, de 25/06 — artigos 89.º 
a 96 (ETE);

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores Que Exercem Funções Públi-
cas, aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 09/09), com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 47/2013, de 05/04 — artigo 3.º (Infração 
disciplinar/deveres funcionais); artigo 4.º (Sujeição ao poder disciplinar); 
artigos 9.º a 11.º (Penas disciplinares); artigo 40.º (Violação do dever 
de assiduidade);

Código do Procedimento Administrativo (CPA) — artigos 44.º a 
51.º (Garantias de imparcialidade);

Decreto -Lei n.º 215/2012 de 28 de setembro — Lei Orgânica da 
DGRSP, com a alteração introduzida pela Declaração de Retificação 
n.º 63/2012, de 28/09 — DR n.º 217, 1.ª série, de 09/11/2012;

Portaria n.º 118/2013 de 25 de março — Estrutura nuclear e compe-
tências da DGRSP;

207182751 

 Polícia Judiciária

Aviso n.º 10529/2013
Para cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, faz -se pública a lista nominativa 
dos trabalhadores do mapa de pessoal da Polícia Judiciária que cessaram 
funções por motivo de aposentação, no período compreendido entre 1 
e 31 de julho de 2013:

José Estêvão Melo Batista, Inspetor -Chefe, Escalão 4, em 01 -07 -2013.
Pedro Manuel Albuquerque Pereira, Segurança, Escalão 9, em 

01 -07 -2013.

(Não estão sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
5 de agosto de 2013. — Pela Diretora da Unidade, João Prata Augusto.

207176141 

 Aviso (extrato) n.º 10530/2013
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 25 do Re-

gulamento Disciplinar da Polícia Judiciária, publicado no Decreto-Lei 
n.º 196/94 de 21 de julho, na impossibilidade, confirmada, no Processo 
Disciplinar n.º 65/2007 de proceder à notificação pessoal, por ausência, 
em parte incerta, notifica-se o Coordenador de Investigação Criminal, 
na situação de aposentado, Licenciado Gonçalo de Sousa Amaral que, 

por despacho da Ministra da Justiça de 11 de junho de 2013, foi confir-
mado o ato recorrido consubstanciado no despacho do Diretor Nacional 
Adjunto desta Polícia, de 15 de novembro de 2012, que lhe aplicou a 
pena disciplinar de suspensão de 90 dias, suspensa na sua execução por 
três anos, começando esta a produzir efeitos decorridos 15 dias após a 
publicação deste aviso no Diário da República.

7 de agosto de 2013. — Pela Diretora da Unidade, João Prata Augusto.
207182281 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Deliberação n.º 1610/2013

Delegação de competências no Coordenador da Divisão de In-
tervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências 
(DICAD) da ARSLVT, I. P., Licenciado Joaquim Manuel Costa 
Fonseca.
Nos termos dos n.º 1 e 2 do artigo 35.º e do artigo 36.º do Código do 

Procedimento Administrativo e no âmbito das competências referidas 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º e do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei 
n.º 22/2012, de 30 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 211/2013, de 
27 de junho, bem como o uso das competências conferidas pelo n.º 3 do 
artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de fevereiro, alterada e republicada 
em anexo do Decreto-Lei n.º 105/2007, de 3 de abril, alterada pela Lei 
n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro e alterada pelo Decreto-Lei n.º 5/2012, 
de 17 de janeiro, pelo Decreto-Lei n.º 123/2012, de 20 de junho e pela Lei 
n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, alínea f) do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro e artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos Públicos, 
o Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, I. P. (ARSLVT, I. P.) delibera delegar no Coordenador da 
Divisão de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Dependên-
cias (DICAD), Licenciado Joaquim Manuel Costa Fonseca.

1 — As competências para a prática dos seguintes atos:
a) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio de 

transporte, com exceção de avião, bem como a aquisição de bilhetes 
ou títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, nos 
termos da lei, decorrentes das funções e competências próprias dos 
profissionais;

b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao DRH da 
ARSLVT, I. P.;

c) Autorizar a inscrição e participação dos profissionais em con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras 
iniciativas semelhantes que decorram em território nacional, quando não 
importem custos para o serviço, bem como a inscrição e participação 
em estágios;

d) Justificar ou injustificar faltas;
e) Mandar verificar o estado de doença comprovada por Certificado 

de Incapacidade Temporária (CIT) bem como mandar submeter traba-
lhadores a junta médica;

f) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respetivo 
plano anual;

g) Autorizar o gozo de férias anteriores à aprovação do plano anual;
h) Dinamizar o sistema de avaliação do desempenho dos trabalhadores 

(SIADAP) da sua área de intervenção, garantindo a aplicação uniforme 
daquele, com exceção da presidência do conselho coordenador de ava-
liação e homologação das avaliações, que estão conferidas ao Presidente 
do Conselho Diretivo, nos termos do n.º 5 do artigo 58.º e alínea e) do 
n.º 1 e 3 do artigo 60.º do Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, alterada 
pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro;

i) No âmbito do regime jurídico da proteção da maternidade e pater-
nidade autorizar as regalias e praticar todos os atos que a lei comete à 
entidade patronal;

j) Despachar os processos relativos à licença especial para assistência 
a filhos menores;

k) Instaurar processos de inquérito e disciplinares, nos termos ar-
tigo 13.º do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções 
Públicas, aprovado em anexo pela Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro 
e prorrogar os prazos previstos no n.º 1 do artigo 39.º, no n.º 1 do ar-
tigo 54.º e no n.º 2 do artigo 68.º;

l) Autorizar os trabalhadores a comparecer em juízo quando requisi-
tados nos termos da lei de processo;




